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Pauta da 2ª Reunião Extraordinária da CI, em 19 de Fevereiro de 2019 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 67, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Inclui rodovia de ligação no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que
institui o Plano Nacional de Viação.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Votação simbólica

Relatoria: Senador Jader Barbalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 712, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de
participação de fontes renováveis na matriz energética brasileira para o ano de 2040.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. Matéria tem parecer da CMA, pela aprovação nos termos da Emenda Substitutiva nº
1/CMA.
2. Em 13/03/2018 foi lido o relatório e concedida vista coletiva.
3. Se aprovado o substitutivo, a matéria será submetida a turno suplementar, nos termos
do art. 282 do RISF.
4. Votação nominal.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Parecer (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/02/2019 às 17:00.
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 67, de 2018 (nº 8.932, de 2017, na Casa 
de origem), do Deputado José Priante, que inclui 

rodovia de ligação no Anexo da Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que aprova o Plano 
Nacional de Viação. 

RELATOR: Senador JADER BARBALHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nº 67, de 2018, de autoria do 
Deputado José Priante, visa incluir trecho rodoviário, com extensão de 286 

km, entre Araguaína – TO e Parauapebas – PA, na Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal integrante do Anexo do Plano 

Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

A proposição é constituída de cinco artigos. O primeiro 

descreve o objetivo da proposição, a saber:  incluir nova rodovia de ligação 
na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 
constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 

o Plano Nacional Viação (PNV). 

O segundo altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal para acrescentar o trecho rodoviário descrito. O terceiro 
artigo define que a numeração e o traçado definitivo da rodovia de que trata 

o art. 2º do PLC serão definidos pelo órgão competente. O quarto artigo 
denomina a rodovia de TransCarajás e o quinto traz a cláusula de vigência 

como imediata. 

No Senado, o projeto foi distribuído apenas à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI). Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CI 

pronunciar-se sobre transportes terrestres e, por força da tramitação 

exclusiva nesta Comissão, compete-nos também a análise dos aspectos 

formais da proposição, como a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa.  

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, consideramos que esses estão atendidos, pois, em 

conformidade com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal 

(CF) compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. 

Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 

Nacional, em conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo 

reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da CF).  

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera a 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. Quanto à técnica legislativa, o 

Projeto da Câmara respeita a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998.  

Quanto ao mérito, a TransCarajás possibilitará a ligação entre o 

norte de Tocantins e a região da rodovia BR-158 no Pará, bem como com a 

Estrada de Ferro Carajás. Essa rodovia reduzirá significativamente o tempo 

de viagem necessário para ligar os Municípios de Canaã dos Carajás e 

Parauapebas à rodovia BR-153 e, consequentemente, às regiões Centro-

Oeste, Sul e Sudeste do País. 

Ao interligar comunidades a TransCarajás contribuirá para o 

desenvolvimento econômico, político, social e cultural da região. A ligação 

facilitará ainda o escoamento da produção de alimentos, o desenvolvimento 

das indústrias mineradoras e do turismo na região. Portanto, não serão 
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poucos os benefícios sociais, culturais e econômicos com a implantação 

dessa ligação. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 
Câmara nº 67, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 67, DE 2018
(nº 8.932/2017, na Câmara dos Deputados)

Inclui rodovia de ligação no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que
institui o Plano Nacional de Viação.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1613892&filename=PL-8932-2017

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 67 de 2018.
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Inclui rodovia de ligação no Anexo da 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que institui o Plano Nacional 
de Viação. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei inclui nova rodovia de ligação na 

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 

constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

que institui o Plano Nacional de Viação (PNV). 

Art. 2º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido da seguinte rodovia de ligação: 

“ANEXO 

................................................... 

2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal 

................................................... 

BR 
Pontos de 

Passagem 
Unidades da 

Federação 
Extensão 

(km) 

Superposição 

BR Km 

 Entroncamento 

com BR-153 

(Araguaína) – 

Santa Fé do 

Araguaia – Canaã 

dos Carajás – 

Parauapebas 

TO – PA 286 - - 

..................................................” 

Art. 3º A numeração e o traçado definitivo da rodovia 

de que trata o art. 2º desta Lei serão definidos pelo órgão 

competente. 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 67 de 2018.
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                                                                    2 

  

Art. 4º Fica denominada TransCarajás a rodovia de 

que trata o art. 2º desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 67 de 2018.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

PARECER Nº         DE 2018 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 712 de 2015, do 
Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer 
meta de participação de fontes renováveis na matriz 
energética brasileira para o ano de 2040. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 712 de 2015, do 
Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, para estabelecer meta de participação de fontes renováveis na matriz 
energética brasileira para o ano de 2040.  

O art. 1º do projeto altera a Lei no 12.187, de 2009, que institui a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), para definir o conceito de 
“oferta interna de energia” e incluir dentre os objetivos da PNMC o aumento 
da participação das fontes renováveis na oferta interna de energia para no 
mínimo 60% em 2040. O art. 2o veicula a cláusula de vigência.  

O autor justifica que o projeto almeja manter o país na vanguarda 
do setor energético e estabelecer uma meta ousada de substituição de energia 
oriunda do petróleo e seus derivados por aquela produzida por fontes 
renováveis, com baixa emissão de gás de efeito estufa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental inicial. Em 
10/5/2016, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA) opinou favoravelmente à matéria, nos termos 
de substitutivo. Perante a CI, não foram oferecidas emendas. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno desta Casa, compete 
à CI se manifestar sobre o conteúdo do presente projeto de lei. Como se trata 
de decisão terminativa, analisaremos também a admissibilidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, cabe à União legislar sobre proteção 
do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, CF), não havendo 
iniciativa reservada sobre o tema (art. 61, § 1º, CF). Não há no projeto vícios 
de juridicidade nem de regimentalidade e as falhas de técnica legislativa foram 
corrigidas no substitutivo que apresentamos ao final, inclusive com 
aperfeiçoamento da ementa do projeto. 

No mérito, vale ressaltar que, em 27/9/2015, o Brasil apresentou 
ao Secretariado da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima sua pretendida Contribuição Nacionalmente Determinada (iNDC, em 
inglês). Houve o compromisso de diminuir as emissões de gases de efeito estufa 
em 37% até 2025 e em 43% até 2030, tendo 2005 como ano-base. 

Embora represente um avanço em relação a anos passados, há que 
se reconhecer que os compromissos assumidos não foram tão ambiciosos. Por 
exemplo, estabeleceu-se a meta de elevar para 45% a participação da energia 
renovável na matriz brasileira, o que não é desafiador, uma vez que esse 
percentual, segundo dados da Empresa de Pesquisa Energética (EPE), já foi em 
média de cerca de 45% entre 2004 e 2009. O percentual só ficou abaixo dessa 
média, nos últimos anos, em razão de uma política de preços artificialmente 
baixos de derivados de petróleo. Em relação à produção de energia por meio 
das fontes eólica, solar e de biomassa, a contribuição foi de quase 28% do total 
da matriz energética brasileira em 2014. Portanto, o compromisso assumido, de 
aumentar essa proporção para entre 28% e 33% do total da matriz energética 
ou 23% do total de produção de eletricidade até 2030, é também bastante 
conservador.  

É razoável prever um aumento da participação mínima das fontes 
renováveis na oferta interna de energia, a fim de se sinalizar para uma matriz 
energética cada vez mais limpa, indicando que há vontade política de fazer o 
país seguir no rumo da economia de baixo carbono. Tal sinalização constituirá 
poderoso estímulo aos investidores, inclusive estrangeiros, que quiserem entrar 
nesse mercado ou ampliar os empreendimentos existentes. Saber que o rumo 
está traçado dará a todos muito mais segurança de investir e maior garantia de 
retorno. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

Para o país, a ampliação do mercado de energias renováveis, com 
maior consumo e produção, trará enormes vantagens. Serão criados mais 
empregos, haverá maior absorção de tecnologia, áreas mais isoladas serão 
dinamizadas graças ao acesso maior e mais barato à energia, sem falar no 
importante impacto quanto à redução de emissão de carbono e de poluição. 

No entanto, a proposição merece alguns reparos, para dar-lhe 
maior aderência à realidade e aos instrumentos já existentes na legislação do 
setor, os quais também caminham na direção de ampliar a participação das 
fontes renováveis. 

O esforço de manter uma característica renovável já é prescrito no 
sistema legal brasileiro na forma de princípios maximizadores, como é o caso 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, cujo art. 1º elenca, dentre os objetivos 
da Política Energética Nacional, o incremento à participação de 
biocombustíveis na matriz energética nacional; o incentivo ao seu caráter 
limpo, renovável e complementar à fonte hidráulica; e a mitigação das emissões 
de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores de energia e de 
transportes. 

Vale lembrar também que a ampliação da oferta interna de energia 
segue um planejamento elaborado para o setor, sistematizado em dois 
documentos referenciais: o Plano Nacional de Energia (PNE) e o Plano Decenal 
de Energia (PDE). O PNE 2030, atualmente em vigor, prevê uma participação 
de 45% de fontes renováveis na oferta interna de energia para 2030. Da mesma 
forma, o PDE 2024, hoje em vigência, estima ser viável alcançar um percentual 
de 45% de participação na oferta interna das fontes de energia renovável em 
2024. 

Considerando as possibilidades em que se situa o planejamento 
energético do país, nos parece inviável elevar esse percentual já a 60%, como 
proposto no projeto, pois isso excede a capacidade técnica e tecnológica do país 
de alcançar essa meta e pode onerar a oferta interna de energia. 

Por essas razões, defendemos a inclusão, dentre os objetivos da 
Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC, de um objetivo 
permanente de participação crescente das fontes renováveis na oferta interna 
de energia, com metas que serão detalhadas pelo PNE, sem qualquer fixação 
de percentual em legislação federal.  

Oferecemos ainda aperfeiçoamento para que a lei considere três 
frentes de ação para alcançar esse objetivo: 1) a redução das emissões das 
energias fósseis utilizando tecnologias de baixo carbono; 2) a introdução 
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competitiva de energias renováveis; e 3) a promoção da eficiência energética 
em todas as formas e uso de energia. 

Por fim, concordamos com a proposta do substitutivo da CMA, no 
sentido da adoção da definição internacional de oferta interna de energia, 
conceito usado pelo próprio Ministério de Minas e Energia. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 712 de 2015, na forma do substitutivo a seguir. 

 
EMENDA Nº       – CI (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 712 DE 2015 
 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para 
estabelecer objetivos de maximização da participação de 
fontes renováveis na matriz energética brasileira até o 
ano de 2040. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ...................................................................... 

.................................................................................... 

XI – oferta interna de energia: soma do consumo final de energia do 
País, das perdas na distribuição e armazenagem, e das perdas nos processos 
de transformação.” (NR) 

“Art. 4º ...................................................................... 

.................................................................................... 

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na oferta interna 
de energia, promovendo: 
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a) a utilização de tecnologias de baixo carbono e a redução das 
emissões das energias fósseis; 

b) a introdução competitiva de energias renováveis; e 

c) a eficiência energética em todas as formas e usos de energia. 

§ 1º ...................... (renumeração do parágrafo único) 

§ 2º O Plano Nacional de Energia (PNE) disporá sobre as metas a serem 
buscadas para o aumento da participação das fontes renováveis na oferta 
interna de energia, nos termos do inciso IX do caput. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 712, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para 
estabelecer meta de participação de fontes renováveis na 
matriz energética brasileira para o ano de 2040. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IX - .......................................................................................; 

X - .......................................................................................; e 

XI – oferta interna de energia: quantidade de energia colocada à 
disposição do País para ser submetida aos processos de transformação e 
consumo final.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – .......................................................................................;  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na oferta 
interna de energia para, no mínimo, 60% (setenta por cento) em 2040. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil possui imensa diversidade e disponibilidade de fontes para produção 
de energia. Tanto é que já despontou como um dos principais produtores de biocombustíveis 
e de energia elétrica com base em fontes renováveis. 

Atualmente, quase 40% (quarenta por cento) da oferta interna de energia 
brasileira são provenientes de fontes renováveis, com destaque para a biomassa e a fonte 
hidráulica. 

O projeto que ora apresento mantém a nossa Nação na vanguarda do setor 
energético, ao estabelecer uma meta ousada de substituição de energia oriunda do petróleo 
e seus derivados por aquela produzida por fontes renováveis, com baixa emissão de gás de 
efeito estufa. 

Basicamente, proponho que o País seja guiado para a gradual substituição do 
uso dos combustíveis fósseis, como a gasolina, o diesel, gás liquefeito de petróleo e o gás 
natural, por biocombustíveis e pelas fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais 
hidrelétricas. 

Mantenho o anseio de sermos o País do Futuro, com desenvolvimento 
sustentável arraigado à nossa economia. Por isso, peço o apoio dos nobres parlamentares 
para não deixarmos escapar mais essa oportunidade de estabelecermos bases sustentáveis 
para o desenvolvimento econômico do Brasil.  

Sala das Sessões, 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 12.187, de 29 de Dezembro de 2009 - 12187/09 

 artigo 2º 

 artigo 4º 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 

Serviços de Infraestrutura, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 712, de 2015, do Senador 

Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de 

participação de fontes renováveis na matriz 

energética brasileira para o ano de 2040. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

RELATOR AD HOC: Senador FLEXA RIBEIRO  

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 712, de 2015, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que altera 

a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para estabelecer meta de 

participação de fontes renováveis na matriz energética brasileira para o ano 

de 2040. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º insere o 

inciso XI no art. 2º e o inciso IX no art. 4º da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 

– PNMC e dá outras providências, para estabelecer o conceito de “oferta 

interna de energia” e para inserir, no rol de objetivos dessa Política, o 

aumento da participação das fontes renováveis na oferta interna de energia 

em percentual mínimo. 

No art. 2º é veiculada cláusula de vigência imediata, a contar da 

publicação da lei resultante da proposição. 

A proposição foi distribuída à CMA e à Comissão de Serviços 

de Infraestrutura (CI), cabendo à última a apreciação em caráter terminativo.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 

atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente sobre controle da 

poluição. 

Segundo o Painel Intergovernamental sobre Mudanças 

Climáticas (IPCC), a queima de combustíveis fósseis para geração de energia 

está entre as causas que mais contribuem para as mudanças climáticas. O 

aumento na temperatura média da Terra, até 2100, acima de dois graus 

Celsius em relação aos níveis pré-industriais representará grande fracasso 

para humanidade na sua relação com o meio ambiente, dadas as graves 

consequências desse aumento. 

 Não se pode tolerar que o desenvolvimento econômico seja 

alcançado tendo como consequência a degradação das condições de suporte 

à vida no planeta. Além dos problemas ambientais, um agravamento do 

aquecimento global será acompanhado de desestabilização dos meios 

produtivos, gerando prejuízos econômicos de grande magnitude. 

O clima é um bem de uso comum e todos os esforços devem ser 

empreendidos por todas as nações para que o mundo possa ter a melhor 

estabilidade climática possível, como meio de assegurar às futuras gerações 

uma existência menos sofrida do que a aquela se delineia num cenário de 

aumento da temperatura média além dos dois graus. 

O Brasil não se acomodou com sua condição de economia de 

baixo carbono, quando comparada às economias dos demais países do 

mundo, e continua se esforçando para ampliar sua contribuição no combate 

às mudanças do clima. Nesse sentido, o País apresentou ao Secretariado da 

Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima sua 

pretendida Contribuição Nacionalmente Determinada (iNDC, em inglês), 

com compromisso de alcançar uma participação de 45% de energias 

renováveis na composição da matriz energética em 2030.  

O Acordo de Paris, firmado por ocasião da COP 21, está sendo 

considerado um avanço importante, porém, a soma das emissões previstas 

nas iNDC apresentadas pelas nações envolvidas no acordo apontam para 

uma emissão global de 55 giga toneladas de gases de efeito estufa em 2030. 

Emissões nessa magnitude são incompatíveis com a limitação do aumento 

da temperatura nos parâmetros desejados. Isso significa que todos terão que 

se esforçar um pouco mais na redução de emissões. 

25



 
 

em-ja2015-13907  

3 

Diante do quadro apresentado, a proposição ora em análise é 

extremamente oportuna. Partindo-se da iNDC brasileira, cuja meta para 2030 

é de 45% de energia renovável na matriz energética, teríamos que avançar 

mais quinze pontos percentuais em dez anos (de 2030 a 2040). Apesar de 

ousada, a meta é viável. O Brasil já demonstrou sua capacidade de inovar no 

uso de fontes alternativas de energia. Temos grande expertise na geração 

hidráulica. Estamos avançando rapidamente nas gerações eólica e 

fotovoltaica, e somos referência na produção de biocombustíveis. A inclusão 

da meta proposta na Política Nacional sobre Mudança do Clima induzirá 

Estado e sociedade a acelerar o processo de substituição gradual na nossa 

matriz energética de fontes ricas em emissão de carbono por fontes limpas e 

renováveis.  

Apesar do notório mérito da presente proposição, entendemos 

que alguns aspectos devem ser aprimorados. O conceito de oferta interna de 

energia pode ser adequado no sentido de se adotar a definição internacional, 

que é utilizada pelo Ministério das Minas e Energia.  

Além disso, o texto do novo inciso IX do art. 4º da Lei nº 12.187, 

de 2009, apresenta discrepância entre o percentual grafado em algarismos 

arábicos e aquele escrito por extenso e entre parênteses. Sugerimos também 

que o aumento da participação das fontes renováveis, no percentual proposto, 

ocorra até 2040, e não em 2040, para que o avanço aconteça de forma 

gradual. Propomos, portanto, emenda substitutiva. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 712, de 2015, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 1 – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 712, DE 2015 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

para estabelecer meta de participação de fontes 

renováveis na matriz energética brasileira até o 

ano de 2040. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º ......................................................................  

.....................................................................................  

IX - ............................................................................;  

X - .............................................................................; e 

XI – oferta interna de energia: soma do consumo final de energia 

do País, das perdas na distribuição e armazenagem, e das perdas nos 

processos de transformação.” (NR)  

.....................................................................................  

“Art. 4º ......................................................................  

.....................................................................................  

VIII – .........................................................................;  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na oferta 

interna de energia para, no mínimo, sessenta por cento até 2040.  

..........................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2016.  

Senador Otto Alencar, Presidente 

 

 

Senador Blairo Maggi, Relator 

 

 

Senador Flexa Ribeiro, Relator Ad Hoc 
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